
Contato: Cel. 62 98248-0068

e-mail:

CNPJ. OU CPF Incrição Estadual

Contato: Incrição Municipal

Telefone:

Celular: Outros

Endereço: CEP.:

Item Valor Estimado Do Cardápio

1 R$

- As propostas que atenderem ao Item 04 do presente Termo de Referência serão classificadas e estes participantes serão convocados a

apresentar amostra dos produtos/pratos ofertados, que serão objeto de análise e degustação por parte de equipe designada pela Diretoria da

OVG. As datas, horários e local para apresentação de amostra por parte dos convocados serão previamente agendados pela OVG

- Será cobrado do selecionado, o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) pela cessão do espaço.O valor poderá ser parcelado em 3

(três) vezes, conforme especificação no Termo de Referência .

Razão Social:

Esta solicitação é válida até o dia: 06/09/2023 (Podendo sofrer prorrogação - Verificar no site da OVG)

INTERESSADO 
Por favor, encaminhar com as seguintes informações:

Nome Fantasia:

- Os quiosques de número 1 a 19 do item 3.1 poderão comercializar bebidas NÃO alcóolicas, com exceção dos quiosques de

número “20” e “21”, exclusivos para Chopp Artesanal. Em caso de comercialização refrigerante e água nos quiosques de número 1 a

19 do item 3.1, o preço fixo será padronizado pela Organização das Voluntárias de Goiás.

  - É de responsabilidade de cada Cessionário providenciar autorização da Vigilância Sanitária e quaisquer outras licenças necessárias para a 

comercialização de seus produtos, ficando a OVG eximida de qualquer obrigação neste sentido, devendo o Cessionário apresentar esta 

documentação organizada até, no máximo dia 10/11/2023.

         Organização das Voluntárias de Goiás - OVG - CNPJ.: 02.106.664/0001-65

PROPOSTA

Maria Conceição 202300058003501

conceicao.fernandes@ovg.org.br

Processo nº:

OBSERVAÇÕES: 

e-mail

Seleção de interessados na cessão de uso de espaço (quiosques) na Praça de Alimentação do Evento Natal do Bem - 1ª Etapa

(Edição 2023), que acontecerá entre os dias 16/11/2023 à 06/01/2024 no Centro Cultural Oscar Niemeyer (CCON) em Goiânia/GO, para

a instalação temporária de lanchonete/restaurante, por período determinado, conforme condições e especificações contidas no Item

03 do presente Termo.

Observação dos itens:

Os 21 (vinte e um) espaços (quiosques) buscam atender dentre as seguintes especialidades culinárias, a fim de garantir a variedade

dos alimentos no evento:1.Pizzas; 2. Pizzas; 3.Hambúrgueres; 4. Hambúrgueres; 5.Hambúrgueres;; 6.Hot Dogs; 7. Churrasquinho /

Jantinha; 8.Churrasquinho / Jantinha; 9.Pastéis / Salgados; 10. Pastéis / Salgados; 11.Pamonhas e derivados do milho (Ex.: chica doida,

pamonha assada, pamonha frita, caldos, etc.); 12.Pamonhas e derivados do milho (Ex.: chica doida, pamonha assada, pamonha frita, caldos, 

etc.); 13.Comidas leves (Ex.: saladas, tapiocas, crepes, omeletes, sanduíche natural, wrap, açaí, suco/creme de polpa natural de frutas, etc.).;

14.Panelinhas; 15.Panelinhas. ; 16.Buffet de Massas.; 17.Doces (sorvetes, milk -shakes , churros, tortas, doces).; 18.Doces (sorvetes, milk -

shakes , churros, tortas, doces).;19.Doces (sorvetes, milk -shakes , churros, tortas, doces).; 20. chopp Artesanal.;21.Chopp Artesanal

- O horário previsto para o funcionamento da Praça de Alimentação será das das 18h às 00h, de terça a sexta-feira; e das 16h às 00h

aos sábados, domingos e feriados, durante todos os dias do Evento (de 16/11/2023 a 06/01/2024) no CCON de Goiânia/GO, . O

Cessionário poderá abrir o quiosque com até 2 (duas) horas de antecedência, exclusivamente, para a montagem, limpeza.

preparação e organização.

Descritivo do prato/produto alimentício que deseja comercializar (apresentar

foto).

  - IMPORTANTE: Favor ler com atenção o Termo de Ref. anexado a esta Solicitação de Orçamento.

- Os Cessionários deverão oferecer 01 (um) prato popular/social com custo máximo de até R$ 10,00 (dez) reais, não podendo o item ser

divergente aos produtos ofertados no cardápio aprovado pela Cedente, mantendo a qualidade e proporção de tamanho, exceto os quiosques

de nº 17 a 21 do item 3.1.
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